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GOVERXO DO EsÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 035/17-03

o rNsrITUTo ur rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei rÉ 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que aulonza a:

INTEREssADo: Pontlio Leiliaàe Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda -
Me - "Ponüio Leiliane".

ENDEREÇo rARA coRRrsporoÊxcln: Margem direita do Rio Amazonas, s/no, Centro,
Urucurituba - AM

CNPJ/CPF: 20.662.63310001-72 INScRtÇÃoEsr,c'ourl: 05.362.545-5

Foxr: (92) 99í78-5360 FAx:

REcrsrRo No IP AANI: 1022.2605 PRocEsso Nsr 23891T 116

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Margem direita do Rio Amazonas, s/no, Centro, nas
coordenadas geográficas 03"07'46,0' S e 58"09'54,0'W, Urucurituba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustiveis derivados de petróleo
(diesel, óleo lubrificante e gasolina), em posto flutuante.

Pornxcr,ll-PoluIDoR/DEGRADloon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DESTA LrcExÇl: 02 ANos.

Atenção:
. Eslâ lic€nçr é compostr de 12 restÍições e/oü condições constantes ro verso, cujo nâo

cumprimetrtohtendimento sujeitará â suâ involidoçío e/ou as penslidâdes previslas em trormas.
. Estâ licençe nlo comprovr nem substitui o docum€trto de propriedade, dc posse ou de doDítrio do

imóvel.
. Est, liccnçâ devc permrneccr trr locrlização da atividâde e erpostr de forms visível (freDte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N".035/17.03

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma. só terá validade quando
püblicada Di:ário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme afi.24, d^ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 2389t1/16.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a Iocalização, atividade e finalidade constante na mesma!
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalaçôes
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregaÍ ao colelor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado. devendo
manler em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de colela de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

9. A empresa deve manter atualizâdas as inspeções de segurança da balsa.
10. Dar destinação adequada ao lodo doméstico sanitário.
I l. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança da navegação - CSN.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


